
Termos e Condições Gerais de Doação de
Resíduo de Óleo Vegetal para o Programa
Reóleo.

Atualizado na data de 15/12/2021

Por meio do presente instrumento, são
estabelecidos os termos e as condições
gerais (“Condições Gerais”) para a Doação
de Resíduo de Óleo Vegetal ao Programa
Reóleo, desenvolvido pela ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
FLORIANÓPOLIS – ACIF, pessoa jurídica de
direito privado, constituída na forma de
associação, inscrita no CNPJ sob o n.
83.594.788/0001-39, estabelecida na
cidade de Florianópolis, Rua Emílio Blum, n.
121, Bairro Centro, neste ato representada
por seu Presidente.

Definições
Quando utilizadas nestes Termos e
iniciadas em letra maiúscula, no singular ou
no plural e independentemente do gênero,
as palavras a seguir terão os significados a
elas expressamente atribuídos ao longo
destes Termos e Condições, quais sejam:

“Partes”: se trata da ACIF e do PEV, em
conjunto.

“Programa Reóleo”: se trata de um
programa desenvolvido pela ACIF, sendo
esta a única detentora e proprietária da
marca, do processo, do material didático e
pedagógico e do mascote, que atua de
maneira efetiva para reduzir o impacto que
o descarte do óleo de cozinha provoca no
sistema de esgoto na região da Grande
Florianópolis/SC, tendo como principal
objetivo estimular a doação do resíduo de
óleo vegetal e a conscientização da
população, através de programas
educacionais, para o descarte correto e
adequado do resíduo de óleo vegetal.

“Resíduo de Óleo Vegetal”: se refere às
sobras de óleo vegetal produzidas pelo
Ponto de Entrega Voluntário (“PEV”) ou
pela comunidade local deste, que, após a
utilização, se torna impróprio para
reaproveitamento, salvo para reciclagem,
sendo tal setor representado por
estabelecimentos como, mas não limitados
a, bares, escolas, restaurantes, padarias,
condomínios, hospitais e outros que
produzam resíduo de óleo vegetal.

“Ponto de Entrega Voluntário”, ou
simplesmente “PEV”: se trata da pessoa
jurídica devidamente qualificada no
Formulário, que doa o Resíduo de Óleo
Vegetal produzido por ela ou por terceiros
da sua comunidade local que utilizem a
bombona localizada no PEV para o descarte
do resíduo de óleo, o qual será destinado
exclusivamente ao Programa Reóleo, sem
qualquer ônus para a ACIF.

“Parceiro”: é a empresa especializada e
indicada pela ACIF para formalizar com o
PEV o contrato de comodato das
bombonas, para o descarte,
armazenamento, transporte e tratamento
do Resíduo de Óleo Vegetal e para a
entrega do Incentivo para o PEV.

“Incentivo”: são os produtos de limpeza
produzidos pelo Parceiro com o Resíduo de
Óleo Vegetal doado e que serão trocados
de acordo com o volume de doações feitas
pelo PEV.

Estes Termos constituem um contrato legal
entre o PEV e a ACIF, e sua aceitação é
indispensável para que ocorra a doação de
resíduo de óleo vegetal por parte do PEV, o
qual, ao aceitar nossos termos e condições,
concorda e fica submetido às suas regras e
também àquelas constantes na Política de
Privacidade da ACIF, disponível no site
www.acif.org.br e considerada parte
integrante e indissociável destes Termos e
Condições Gerais de Doação.
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Objeto
Estes Termos e Condições têm como
objetivo formalizar a doação de Resíduo de
Óleo Vegetal produzido pelo PEV à ACIF,
que será destinado com exclusividade para
o Programa Reóleo.

Cadastro do PEV
O PEV se responsabiliza exclusivamente por
todos e quaisquer dados e informações que
venham a ser por ele fornecidos e
cadastrados junto ao site da ACIF,
comprometendo-se a sempre mantê-los
atualizados no caso de mudança, conforme
as determinações legais.

Para o PEV ser um doador do Resíduo de
Óleo Vegetal para o Programa Reóleo,
deverá cadastrar-se através da página da
ACIF - www.acif.gov.br -, preencher o
formulário disponível, ler integralmente o
conteúdo destes Termos e Condições,
aceitar e concordar, completa e
irrestritamente, com todas as condições
previstas e, por fim, passar a doar o
Resíduo de Óleo Vegetal para o Programa
Reóleo.

Após o PEV finalizar seu cadastro e aceitar
estas Condições Gerais, o documento será
enviado automaticamente para o e-mail do
PEV cadastrado no formulário.

Obrigações da ACIF
Para atingir o objetivo supramencionado, a
ACIF se compromete a:
a. manter as atividades do
Programa Reóleo até o limite do seu
interesse;
b. se responsabilizar pelas despesas
decorrentes destes Termos e Condições,
nada podendo ser cobrado ou exigido do
PEV, desde que não haja qualquer outra
previsão expressa e contrária neste
termo;
c. indicar o Parceiro, devidamente
licenciado, para a formalização de

contrato de comodato das bombonas que
servirão para o descarte, armazenamento,
o transporte, o recolhimento e o
tratamento do Resíduo de Óleo Vegetal;
d. substituir o Parceiro, quando lhe
for conveniente;
e. monitorar e gerir as atividades do
Parceiro para que estejam de acordo com
as regras do Programa Reóleo;
f. informar ao PEV quando houver a
mudança de Parceiro, comprometendo-se
a sempre manter a qualidade do
Programa Reóleo;
g. guardar o registro das doações
durante o prazo previsto na legislação
aplicável;
h. garantir que o Parceiro faça a
troca, em favor do PEV, do Resíduo de
Óleo Vegetal doado pelo Incentivo
descrito na cláusula 6 destes Termos e
Condições.

Obrigações do PEV
Para atingir o objetivo supramencionado, o
PEV se compromete a:
a. doar com exclusividade à ACIF o
Resíduo de Óleo Vegetal proveniente de
seu estabelecimento ou de terceiros da
sua comunidade local;
b. firmar com o Parceiro indicado
pela ACIF um contrato de comodato das
bombonas que servirão para receber,
armazenar e transportar o Resíduo de
Óleo Vegetal;
c. permitir que somente os
prepostos do Parceiro, devidamente
identificados com crachá e uniforme,
possam acessar as dependências internas
do PEV para a colocação e a retirada da
bombona para a coleta do Resíduo de
Óleo Vegetal;
d. receber o Incentivo somente
quando a bombona estiver
completamente preenchida com o
Resíduo de Óleo Vegetal;
e. receber o Parceiro dentro do
cronograma de atendimento, o qual será
previamente estabelecido pelo mesmo;
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f. acessar o sistema
do Parceiro para ter ciência das
informações acerca da quantidade de
volume de Resíduo de Óleo Vegetal que
produziu e verificar qual será o Incentivo
que lhe será destinado;
g. solicitar diretamente ao Parceiro
da ACIF coletas adicionais quando tiver
excesso de Resíduo de Óleo Vegetal nas
bombonas disponibilizadas ao PEV;
h. manter e a preservar a bombona
de propriedade do Parceiro;
i. restituir ao Parceiro da ACIF o
valor da bombona em caso de dano por
culpa, dolo, negligência e/ou imprudência
do PEV e/ou de seus prepostos;
j. utilizar o selo do Programa
Reóleo, após aprovação prévia da ACIF;

Incentivo
Pelo Resíduo de Óleo Vegetal doado, o PEV
receberá do Parceiro, a título de Incentivo,
os seguintes produtos de limpeza:
detergente; água sanitária e pasta brilho.

A quantidade de produtos de limpeza que
será trocada a título de Incentivo será
calculada de acordo com o percentual de
5% (cinco por cento) sobre o volume de
Resíduo de Óleo Vegetal doado pelo PEV.

Os produtos de limpeza não poderão ser
escolhidos pelo PEV, ficando a critério do
Parceiro a troca do Resíduo de Óleo
Vegetal pelo Incentivo que estiver
disponível no momento da visita.

O Incentivo poderá ser entregue em até 01
(um) mês após o mês de recolhimento do
Resíduo de Óleo Vegetal.

A ACIF se compromete a avisar para o PEV,
com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, acerca do término e/ou eventual
alteração do tipo de Incentivo previsto
nestes Termos e Condições.

O Incentivo poderá ser suspenso pelo
Parceiro a qualquer tempo, não gerando
qualquer obrigação ou ônus para a ACIF.

Mesmo com o término do Incentivo aqui
previsto, estes Termos e Condições
continuarão vigorando, em sua
integralidade, entre o PEV e a ACIF, até
eventual solicitação expressa de rescisão.

O Incentivo de participação do Programa
Reóleo será negociado diretamente entre o
Parceiro e o PEV, não gerando qualquer
obrigação e/ou ônus para a ACIF.

Exclusividade de doação
Durante a vigência destes Termos e
Condições, o PEV se obriga e se
compromete a fornecer em caráter de
exclusividade à ACIF todo o Resíduo de
Óleo Vegetal produzido por ele e/ou por
terceiros da sua comunidade local que
utilizem a bombona disponibilizada pelo
Parceiro, ficando impedido de formalizar
qualquer contrato desta mesma natureza
com outras empresas e/ou com o Parceiro
indicado pela ACIF.

Propriedade Intelectual
Todos e quaisquer direitos de propriedade
intelectual e/ou direitos autorais relativos
ao Programa Reóleo pertencem única e
exclusivamente à ACIF.

Em nenhuma hipótese estes Termos e
Condições implicam transferência, no todo
ou em parte, de qualquer direito de
propriedade intelectual ou direitos autorais
pela ACIF.

Prazo de Vigência e rescisão
Estes Termos e Condições passam a
produzir efeitos a partir do aceite por parte
do PEV e terão vigência por tempo
indeterminado, podendo ser rescindido por
qualquer uma das Partes, a qualquer
tempo, mediante comunicação expressa à
outra, com aviso prévio de 30 (trinta) dias
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de antecedência, contados da data em que
a parte pretender encerrar a relação aqui
estabelecida.

Sempre que necessário e solicitado por
alguma das Partes durante a vigência deste
contrato, será formalizado termo aditivo,
por escrito e mediante aceite de ambas as
partes, para alterar, aperfeiçoar, inserir,
suprimir e/ou modificar eventuais cláusulas
e/ou itens destes Termos e Condições,
desde que, evidentemente, haja mútuo
consentimento entre as Partes acerca das
alterações.

Estes Termos e Condições serão
considerados imediatamente rescindidos
nas seguintes hipóteses:

(i) declaração de falência ou pedido
de recuperação judicial por qualquer das
Partes;

(ii) encerramento das operações de
qualquer das Partes; e

(iii) determinação de autoridade
competente.

Inadimplemento
No caso de uma das Partes tornar-se
inadimplente de alguma das cláusulas ou
obrigações assumidas nestes Termos e
Condições, a parte contrária poderá
comunicá-la extrajudicialmente para que,
no prazo atribuído na comunicação, o qual
não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias
úteis, sane e/ou esclareça a irregularidade.
Se a Parte infratora não o fizer, a outra
Parte poderá resolver imediatamente estes
Termos e Condições, ressalvando o direito
de indenização por perdas e danos, diretos
e/ou indiretos, quando incidentes.

Alteração das Condições Gerais
O PEV declara estar ciente e concorda que
a ACIF poderá alterar estes Termos e
Condições a qualquer tempo, mediante o

envio de notificação escrita e que será
enviada ao PEV, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias contados da data de
entrada em vigor da nova versão deste
documento.

Na hipótese do PEV não concordar com as
alterações feitas, poderá enviar um e-mail
para cs@acif.gov.br no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados do lançamento das
alterações, esclarecendo a sua objeção.

A ACIF terá o prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento do e-mail do PEV,
para se manifestar sobre os
esclarecimentos solicitados.

Não havendo a concordância do PEV sobre
as alterações, este poderá encerrar a
relação aqui estabelecida, conforme
disposições contidas no item Prazo de
Vigência e Rescisão.

A não insurgência do PEV constituirá,
automaticamente, na concordância
irrevogável e irretratável das alterações das
condições gerais destes Termos e
Condições.

O PEV reconhece e concorda que não terá
o direito de apresentar objeção a qualquer
alteração nestes Termos e Condições que a
ACIF venha a implantar para o
cumprimento de exigências legais e/ou
regulatórias. Nestes casos, tais alterações
poderão ser aplicadas de forma imediata
pela ACIF, para o cumprimento das
referidas exigências.

Uso da marca
A ACIF irá fornecer ao PEV um selo com a
logo marca do Programa Reóleo, ficando
estabelecido entre as Partes que o local a
ser adesivado será de grande visibilidade
ao público e deve seguir as seguintes
orientações:
a) Estar cadastrado no Programa
Reóleo como pessoa jurídica;
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b) O selo poderá ser adquirido a
partir de 3 coletas realizadas no local
cadastrado e terá validade de 1 (um) ano,
sendo renovado conforme continuidade
de participação no Programa Reóleo para
que se mantenha sua identidade visual
atualizada e vigência anual;
c) O conveniado poderá utilizar o
selo, enquanto houver coletas frequentes
no ponto cadastrado;
d) A utilização do selo, será
interrompida no caso de encerramento
de contrato de adesão ao Programa
Reóleo ou após 6 meses de coleta não
realizada. Podendo o conveniado retornar
a utilização do selo, somente após a
retomada da coleta;
e) Não haverá custo para o
estabelecimento que desejar obter o selo;
f) Destinar o óleo de cozinha usado
exclusivamente para o Programa ReÓleo;
g) Selo será enviado em formato
digital para utilização em mídias sociais e
materiais impressos dos estabelecimentos
que o receberem;
h) Se o local cadastrado desejar o
formato impresso, deverá realizar a
solicitação;

O PEV fica impedido de utilizar a marca do
Programa Reóleo e/ou da ACIF, sem o
prévio e expresso consentimento desta.

Da boa conduta
As Partes, no desempenho das atividades
objeto destes Termos e Condições,
comprometem-se a abster-se das seguintes
práticas:

a) efetuar qualquer pagamento ilegal a
autoridade governamental, funcionário
público, partido político e/ou candidato
a cargo político;

b) praticar qualquer ato de suborno,
pagamento por influência, propina
e/ou outro pagamento ilegal ou de
natureza semelhante ou comparável, a
qualquer pessoa ou entidade pública,

independentemente da forma, em
dinheiro, bens ou serviços em seu
nome ou em nome da ACIF;

c) efetuar qualquer pagamento a
administrador, funcionário ou
colaborador da ACIF, para obter
tratamento favorável nos seus negócios
ou concessões privilegiadas;

d) praticar ato que possa constituir uma
violação à legislação aplicável,
incluindo a Lei 12.846/2013.

As Partes comprometem-se em respeitar,
no que for aplicável, os seguintes tratados
internacionais: a Convenção
Interamericana Contra a Corrupção
(Convenção da OEA), a Convenção das
Nações Unidas Contra a Corrupção
(Convenção das Nações Unidas), e a
Convenção sobre o Combate da Corrupção
de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Internacionais
(Convenção da OCDE).

Disposições Gerais
A relação jurídica estabelecida entre as
Partes é de doação, de modo que estes
Termos e Condições não estabelecem
relação societária, de consumo, trabalho,
representação comercial, prestação de
serviços e/ou de qualquer outra natureza,
sendo certo que as Partes são e
permanecerão a todo tempo autônomas e
independentes entre si.

Cada uma das Partes é responsável pelos
tributos que lhe forem imputados em razão
de quaisquer obrigações decorrentes
destes Termos, na forma definida pela
legislação, ainda que supervenientemente
instituídos.

As relações jurídicas estabelecidas por
estes Termos e Condições são celebradas
em caráter irrevogável e irretratável,
obrigando as Partes e seus herdeiros e
sucessores, seja qual for o título da
sucessão. A eventual tolerância por
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qualquer das Partes quanto ao inexato ou
impontual cumprimento das obrigações da
outra Parte valerá tão somente de forma
isolada, não constituindo renúncia ou
novação.

As Partes zelarão pelo integral
cumprimento da Lei Geral de Proteção de
Dados, cabendo especialmente à ACIF criar
e implementar mecanismos que assegurem
proteção aos dados do PEV, bem como
criar plano de contingenciamento e
resposta rápida para o caso de vazamento.

A responsabilidade por vazamentos ou uso
indevido dos dados será atribuída ao seu
causador direto e/ou àquele tinha
incumbência de evitar o ocorrido e não o
fez.

Qualquer disposição destes Termos que
seja considerada proibida, inválida ou
inexequível, em nenhuma hipótese
invalidará ou afetará este instrumento
como um todo ou as demais disposições
contratuais.

Estes Termos e Condições contêm a
integralidade do acordado entre as Partes e
exaure as relações jurídicas havidas entre
elas, superando todos e quaisquer
entendimentos anteriores, verbais ou
escritos, consubstanciando-se na
declaração final de suas vontades.

O PEV declara que estes Termos e
Condições foram aceitos por representante
que possui plenos poderes para
representar o PEV e assumir direitos e
obrigações em seu nome.

Qualquer aditamento, modificação e/ou
alteração a estes Termos e Condições
somente poderá ser realizado de comum
acordo entre as Partes e por escrito. As
matérias e discussões que não estão
cobertas pelas cláusulas descritas nestes

Termos estarão sujeitas à aprovação, por
escrito, das Partes.

A ACIF poderá solicitar, a qualquer
momento, que o representante legal do
PEV assine e rubrique uma via física destes
Termos e Condições.

Legislação Vigente e Foro
Estes Termos serão regidos e interpretados
de acordo com a legislação da República
Federativa do Brasil. No caso de qualquer
reivindicação ou controvérsia decorrente
destes Termos, ou a eles relacionada, ou,
ainda, resultante de seu inadimplemento,
as Partes elegem desde já o foro da
Comarca de Florianópolis, do Estado de
Santa Catarina, para a solução da
reivindicação ou controvérsia, com a
exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

As Partes deverão envidar os seus
melhores esforços para tentar dirimir
amigavelmente todas as controvérsias que
surgirem do presente Termo quanto à sua
interpretação ou execução.

Em caso de dúvidas sobre estes Termos e
Condições, o PEV deverá entrar em contato
com a ACIF pelo e-mail cs@acif.org.br.

São as ações em conjunto como esta que nos
levam a termos um planeta mais sustentável.
Obrigada pela doação.

Página 6 de 6


